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RELATÓRIO 
 ANUAL DE ATIVIDADES (2023 E 2024)

FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO PAGADOR DE IMPOSTOS E DA LIBERDADE
ECONÔMICA

 
A Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Econômica foi

instituída no plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 3 de fevereiro de 2023, por meio
do Requerimento n° 26/2023, com o lançamento tendo ocorrido em sessão solene do dia 17/03/2023.

A Frente Parlamentar tem como objetivo realizar um debate com representantes do Governo,
órgãos, entidades envolvidas e com a população do Distrito Federal e representar os interesses do
cidadão-empreendedor em face do Estado, realizado trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,
seminários, consultas públicas, audiências, palestras, debates e outros instrumentos legislativos
cabíveis. Promover uma interlocução permanente entre os parlamentares e a sociedade civil
organizada, disponibilizando canais para o recebimento de sugestões e denúncias, com o propósito de
proteger o cidadão-empreendedor contra eventuais abusos do Estado.

 
Atividades Realizadas
 
1. Projetos de Lei: apresentamos e apoiamos projetos que buscam a simplificação tributária,

a redução de impostos e a eliminação de entraves burocráticos que dificultam o empreendedorismo e o
crescimento econômico, conforme descrito a seguir:

Projetos de Lei: 501/2023 – Ementa: Altera a Lei 3.830, de 14 de março de 2006, para reduzir
a alíquota do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos
– ITBI. Data de apresentação: 01/08/2023;

Projetos de Lei: 502/2023 – Ementa: Altera a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, para
prorrogar, até 31 de dezembro de 2025, os benefícios fiscais do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP previstos na Lei mencionada. Data de
apresentação: 01/08/2023;

Projetos de Lei: 1326/2024 - Ementa: Institui o Dia Distrital Sem Impostos no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências. Data de apresentação: 29/09/2024;

Projetos de Lei: 885/2024 - Ementa: Altera a Lei 3.830, de 14 de março de 2006, para definir a
base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI. Data de apresentação: 30/01/2024;

Projetos de Lei: 1326/2024 - Ementa: Institui o Dia Distrital Sem Impostos no âmbito do
Distrito Federal e dá outras providências. Data de apresentação: 24/09/2024.

 
2. Parcerias: estabelecemos diálogos com instituições da sociedade civil, associações

empresariais, economistas e órgãos governamentais para a construção de políticas públicas que
promovam a responsabilidade fiscal e a liberdade econômica.

 
Resultados Alcançados

Avanço na Discussão Pública: A Frente Parlamentar deu visibilidade à importância de
um Estado mais eficiente e de uma economia mais dinâmica, promovendo o engajamento da
sociedade e dos gestores públicos.

Fortalecimento de Políticas Públicas: contribuímos para a elaboração de normativas
e projetos que promovem a redução de impostos, a desburocratização e um ambiente favorável
ao investimento e à geração de empregos.

Comunicados - Legislativos
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Articulação com Setores Produtivos: aproximamos o Parlamento das realidades
vividas por empresários e contribuintes, através de audiências públicas e escuta ativa de
representantes de diversos setores da economia.

Desafios e Perspectivas
Apesar dos avanços, o Distrito Federal ainda enfrenta desafios significativos em relação à alta

carga tributária e à complexidade burocrática. A Frente Parlamentar permanece comprometida em
enfrentar esses desafios, defendendo um DF com mais oportunidades e prosperidade para todos.

Conclusão
A Frente Parlamentar de Defesa do Pagador de Impostos e da Liberdade Econômica reforça seu

compromisso com a construção de um ambiente de negócios mais justo, transparente e favorável ao
desenvolvimento. Continuaremos atuando com firmeza e dedicação para garantir o pleno direito à
liberdade econômica e à justa tributação para todas e todos, com respeito à produtividade e ao
trabalho.

 
 

Brasília, 12 de junho de 2025.
THIAGO MANZONI

Deputado Distrital
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